
Gmara Municipal dç Limoeiro do Norte
Estado do Ceará

Diátogo, Compromisso e Trabalho.

Respeitosamente,

REqUERtMEÍrtTO N.e ,l BaJl2023 Í
hmoeiro do Norte, lL de ^1"trí de 2o23'

Overeadorsignatário,nousodesuasatribuiçõeslegaisenaformaregimentarem
vigor, vem respeitosamente requerer ao Chefe do Poder Executivo, o Excelentíssimo Senhor

José Maria de oliveira Lucena, e à secretária Municipal de Educação Básica (SEMEB), a

Senhora Maria de Fátima Holanda dos Santos Silva, a implantação do píso nacional salarial

educacional do coordenador e diretor da educação escolar Msica municipal, corÚorme a lei

Federal n"11.7:18/2fl)8.

A valorização do coordenador e diretor é um passo importante para garantir uma

educação de qualidade. A atuação desses profissionais tem impacto dentro e fora de sala de

aula, seja no desempenho dos estudantes, na qualidade da escola e no progresso do país'

Paraisso,elesdevemserremuneradosdamelhorformapossível,receberosrecursos
necessários para realizar suas funções e ter voz ativa na elaboração de políticas públicas para

a educação.
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